[bookmark: anexo_1_cronograma_de_eliminação_c482a4]Anexo 1
Cronograma de Eliminação Tarifária
[bookmark: seção_a_disposições_gerais]
Seção A: Disposições Gerais

Este Anexo especifica as obrigações de cada uma das Partes com relação à redução ou eliminação de direitos aduaneiros de acordo com o Artigo 3 do Título de Comércio de Bens.
Cada Parte reduzirá ou eliminará direitos em conformidade com o cronograma de eliminação tarifária estabelecido nos Apêndices A (Cronograma de Eliminação Tarifária da União Europeia) ou B (Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul), respectivamente.
Para efeitos deste Anexo:
· Ano zero: período entre entrada em vigor e 31 de dezembro do mesmo ano civil;
· Ano um: inicia em 1º de janeiro do ano seguinte e termina em 31 de dezembro, com cada redução subsequente efetiva em 1º de janeiro de cada novo ano.
[bookmark: categorias_de_desgravação_tarifária]Categorias de Desgravação Tarifária
Para bens originários da outra Parte, aplicam-se as seguintes categorias de desgravação para a eliminação ou redução da tarifa aplicada por cada Parte:
[image: ]
Essa Tabela mostra, de forma organizada, em quantos anos o imposto de importação vai sendo reduzido até chegar a zero para cada grupo de produtos.
Como ler um exemplo
- Categoria 0: aparece 100% no Ano 0. Isso significa que o imposto some de uma vez, já no início do Acordo;
- Categoria 4: começa com 20% no Ano 0, sobe para 40%, 60%, 80% e chega a 100% no Ano 4. Ou seja, o imposto é zerado em 5 parcelas anuais iguais, ficando totalmente sem tarifa no quarto ano completo.
- Categoria 7: vai de 12,5% no Ano 0 até 100% no Ano 7, em oito passos. Aqui a redução é mais lenta, leva 7 anos para chegar a imposto zero.
O que significa na prática
- Enquanto a linha ainda não chega a 100%, ainda existe parte do imposto original sendo cobrada, apenas menor;
- Quando a coluna chega a 100% para aquela categoria, quer dizer que todo o imposto de importação foi retirado para os produtos incluídos nessa categoria, e dali em diante entram no país com tarifa zero.
Categoraia de Escalonamento
[image: ]

Quotas Tarifárias (TRQs) – Produtos MERCOSUL
[bookmark: bm_5_chocolate_e_preparações_de_c_93ea35]Chocolate e Preparações de Chocolate (1806)
[bookmark: bm_3_1_ncm_1806_20_chocolate_e_pr_d41383]NCM 1806.20 – Chocolate e Preparações Alimentícias Contendo Cacau, em Tabletes, Barras ou Paus, Recheados  (CH1)
Os direitos aduaneiros aplicáveis a bens originários assinalados com a notação “CH1”, conforme estabelecido no Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul, estarão sujeitos às seguintes tarifas intracuota, dentro do volume agregado indicado abaixo.
Não haverá alocação por país para as cotas dos códigos NCM 1806.20 e 1806.90. Essas cotas serão administradas pelo critério de primeiro a chegar, primeiro a ser atendido (First-Come, First-Served).
	Ano
	Tarifa Intraquota
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Extraquota

	0
	16,2%
	1.710
	18%

	1
	14,4%
	2.091
	18%

	2
	12,6%
	2.472
	18%

	3
	10,8%
	2.853
	18%

	4
	9,0%
	3.234
	18%

	5
	7,2%
	3.615
	18%

	6
	5,4%
	3.996
	18%

	7
	3,6%
	4.377
	18%

	8
	1,8%
	4.760
	18%

	9 e anos subsequentes
	0%
	Sem quota
	0%



Produtos que excederem a quantidade agregada intraquota estarão sujeitos à alíquota base de 18%.
[bookmark: bm_3_2_ncm_1806_90_outros_chocola_a5d871]NCM 1806.90 – Outros Chocolates e Preparações Alimentícias Contendo Cacau
	Ano
	Tarifa Intraquota
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Extraquota

	0
	18,0%
	6.320
	20%

	1
	16,0%
	7.735
	20%

	2
	14,0%
	9.150
	20%

	3
	12,0%
	10.565
	20%

	4
	10,0%
	11.980
	20%

	5
	8,0%
	13.395
	20%

	6
	6,0%
	14.810
	20%

	7
	4,0%
	16.225
	20%

	8
	2,0%
	17.640
	20%

	9 e anos subsequentes
	0%
	Sem quota
	0%



Produtos que excederem a quantidade agregada intraquota estarão sujeitos à alíquota base de 20%.
[bookmark: bm_4_açúcares_e_chocolates_ch2]Chocolates e Doces (CH2)
Os bens originários marcados com a notação "CH2" no Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul estarão sujeitos às seguintes tarifas intraquota:
[bookmark: bm_4_1_ncm_1704_90_10_confeitos_d_a87c1d]NCM 1704.90.10 – Confeitos de Açúcar
	Ano
	Tarifa Intraquota
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Extraquota

	0
	18,7%
	771
	20%

	1
	17,3%
	868
	20%

	2
	16,0%
	965
	20%

	3
	14,7%
	1.062
	20%

	4
	13,3%
	1.159
	20%

	5
	12,0%
	1.256
	20%

	6
	10,7%
	1.353
	20%

	7
	9,3%
	1.450
	20%

	8
	8,0%
	1.547
	20%

	9
	6,7%
	1.644
	20%

	10
	5,3%
	1.741
	20%

	11
	4,0%
	1.838
	20%

	12
	2,7%
	1.935
	20%

	13
	1,3%
	2.030
	20%

	14 e anos subsequentes
	0%
	Sem quota
	0%



Cronograma de 14 anos para eliminação total de direitos. Produtos extraquotas: alíquota base de 20%.
[bookmark: bm_4_2_ncm_1806_10_chocolate_e_pr_5e2e29]NCM 1806.10 – Chocolate e Preparações Alimentícias Contendo Cacau, em Tabletes, Barras ou Paus, Não Recheados
	Ano
	Tarifa Intraquota
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Extraquota

	0
	16,8%
	90
	18%

	1
	15,6%
	94
	18%

	2
	14,4%
	98
	18%

	3
	13,2%
	102
	18%

	4
	12,0%
	106
	18%

	5
	10,8%
	110
	18%

	6
	9,6%
	114
	18%

	7
	8,4%
	118
	18%

	8
	7,2%
	122
	18%

	9
	6,0%
	126
	18%

	10
	4,8%
	130
	18%

	11
	3,6%
	134
	18%

	12
	2,4%
	138
	18%

	13
	1,2%
	150
	18%

	14 e anos subsequentes
	0%
	Sem quota
	0%



Cronograma de 14 anos para eliminação total de direitos.
[bookmark: bm_4_3_ncm_1806_31_outros_chocola_e7c2d4]NCM 1806.31 – Outros Chocolates, Recheados
	Ano
	Tarifa Intraquota
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Extraquota

	0
	18,7%
	1.890
	20%

	1
	17,3%
	2.082
	20%

	2
	16,0%
	2.274
	20%

	3
	14,7%
	2.466
	20%

	4
	13,3%
	2.658
	20%

	5
	12,0%
	2.850
	20%

	6
	10,7%
	3.042
	20%

	7
	9,3%
	3.234
	20%

	8
	8,0%
	3.426
	20%

	9
	6,7%
	3.618
	20%

	10
	5,3%
	3.810
	20%

	11
	4,0%
	4.002
	20%

	12
	2,7%
	4.194
	20%

	13
	1,3%
	4.380
	20%

	14 e anos subsequentes
	0%
	Sem quota
	0%



Cronograma de 14 anos com redução gradual.
[bookmark: bm_4_4_ncm_1806_32_outros_chocola_463ef7]NCM 1806.32 – Outros Chocolates, Não Recheados
	Ano
	Tarifa Intraquota
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Extraquota

	0
	18,7%
	1.800
	20%

	1
	17,3%
	2.062
	20%

	2
	16,0%
	2.324
	20%

	3
	14,7%
	2.586
	20%

	4
	13,3%
	2.848
	20%

	5
	12,0%
	3.110
	20%

	6
	10,7%
	3.372
	20%

	7
	9,3%
	3.634
	20%

	8
	8,0%
	3.896
	20%

	9
	6,7%
	4.158
	20%

	10
	5,3%
	4.420
	20%

	11
	4,0%
	4.682
	20%

	12
	2,7%
	4.944
	20%

	13
	1,3%
	5.200
	20%

	14 e anos subsequentes
	0%
	Sem quota
	0%



Nota especial: para o Paraguai, o direito fora da quota é de 2% até o final do ano 13.
[bookmark: bm_5_tomate_preparado_ou_conservado_t1]Tomate Preparado ou Conservado (T1)
Os bens originários marcados com a notação "T1" no Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul estarão sujeitos às seguintes tarifas intraquota:
[bookmark: bm_5_1_ncm_2002_10_tomates_prepar_9edccd]NCM 2002.10 – Tomates Preparados ou Conservados, Inteiros ou em Pedaços
	Ano
	Tarifa Intraquota
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Extraquota

	0
	12,6%
	7.500
	14%

	1
	11,2%
	7.500
	14%

	2
	9,8%
	7.500
	14%

	3
	8,4%
	7.500
	14%

	4
	7,0%
	7.500
	14%

	5
	5,6%
	7.500
	14%

	6
	4,2%
	7.500
	14%

	7
	2,8%
	7.500
	14%

	8
	1,4%
	7.500
	14%

	9 e anos subsequentes
	0%
	Sem quota
	0%



Cronograma de 9 anos para eliminação total de direitos. Quantidade de quota anual fixa em 7.500 TM. Produtos extraquotas: alíquota base de 14%.
Arredondamento
Alíquotas intermediárias são arredondadas para baixo ao décimo de ponto percentual mais próximo (ou 0,01 em valores monetários).

Aplicação de Quotas

Linhas tarifárias com indicação TRQ-XY seguem as regras de quotas estabelecidas nas Secções B (quotas da UE) e C (quotas do Mercosul), a partir da entrada em vigor do Acordo.

Nomenclaturas Aplicáveis
· Apêndice A (UE): Nomenclatura Combinada 2013 (CN 2013), com interpretação regida por Notas Gerais, de Secção e de Capítulo
· Apêndice B (Mercosul): Nomenclatura Común del Mercosur 2012 (NCM 2012), com interpretação regida por Notas Gerais, de Secção e de Capítulo

Pro-rata de Quotas

Se a entrada em vigor ocorrer entre 1º de janeiro e 31 de dezembro, a quantidade em quota será rateada proporcionalmente para o restante do ano civil. Posteriormente, a quantidade integral de quota anual será disponibilizada a partir do primeiro dia de cada ano TRQ.

Abreviatura

"TM" = toneladas métricas

Interpretação de Títulos de TRQs

Os títulos nas Secções B e C são apenas informativos. A cobertura de cada TRQ é determinada pelas posições tarifárias na nomenclatura respectiva:
· Secção B: TARIC (Tarifa Aduaneira Comum da UE)
· Secção C: Nomenclatura Comum do Mercosul








[bookmark: seção_b_quotas_pautais_trqs_da_un_66fbaf]Seção B: Quotas Tarifárias (TRQs) da União Europeia
[bookmark: bm_1_carne_bovina_fresca]1. Carne Bovina Fresca (TRQ-BF1)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada
(TM – Equivalente de Peso de Carcaça)

	0
	9.075

	1
	18.150

	2
	27.225

	3
	36.300

	4
	45.375

	5 e subsequentes
	54.450



Os bens importados acima das quantidades especificadas estarão sujeitos à alíquota de direito aduaneiro base da União Europeia.
Carne bovina de alta qualidade, fresca, refrigerada e congelada
Bens originários exportados da Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai, e importados na União Europeia por meio das quatro quotas tarifárias existentes da OMC da União Europeia para carne bovina de alta qualidade, fresca, refrigerada e congelada, abrangendo as posições tarifárias da Nomenclatura Combinada ex 0201 e ex 0202 e os produtos classificados nas linhas tarifárias ex 0206 10 95 e ex 0206 29 91 da NC estarão isentos de direitos aduaneiros na data de entrada em vigor do presente Acordo.
[bookmark: bm_2_carne_bovina_congelada_inclu_f2d8d2]2. Carne Bovina Congelada, Incluindo para Processamento  (TRQ-BF2)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada
(TM – Equivalente de Peso de Carcaça)

	0
	7.425

	1
	14.850

	2
	22.275

	3
	29.700

	4
	37.125

	5 e subsequentes
	44.550



Direito intraquota: 7,5%. Produtos extraquota: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_3_carne_suína_fresca_refrigera_511c66]3. Carne Suína Fresca, Refrigerada, Congelada e Preparada (TRQ-PK)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada
(TM – Equivalente de Peso de Carcaça)
	Direito Intraquota

	0
	4.167
	83 EUR/TM

	1
	8.333
	83 EUR/TM

	2
	12.500
	83 EUR/TM

	3
	16.667
	83 EUR/TM

	4
	20.833
	83 EUR/TM

	5 e subsequentes
	25.000
	83 EUR/TM



Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_4_carne_de_ave_desossada_inclu_af12ab]4. Carne de Ave Desossada, Incluindo Preparações (TRQ-PY1)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada
(TM – Equivalente de Peso de Carcaça)

	0
	15.000

	1
	30.000

	2
	45.000

	3
	60.000

	4
	75.000

	5 e subsequentes
	90.000



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_5_carne_de_ave_com_osso]5. Carne de Ave com Osso (TRQ-PY2)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada
(TM – Equivalente de Peso de Carcaça)

	0
	15.000

	1
	30.000

	2
	45.000

	3
	60.000

	4
	75.000

	5 e subsequentes
	90.000



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_6_pós_de_leite]6. Leite em Pó (TRQ-MP)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada
(TM)
	Direito Intraquota
(Preferência sobre Alíquota Base)

	0
	1.000
	10%

	1
	2.000
	20%

	2
	3.000
	30%

	3
	4.000
	40%

	4
	5.000
	50%

	5
	6.000
	60%

	6
	7.000
	70%

	7
	8.000
	80%

	8
	9.000
	90%

	9 e subsequentes
	10.000
	100% (Livre)



Produtos extraquota: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_7_queijos]7. Queijos (TRQ-MP)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Direito Intraquota
(Preferência sobre Alíquota Base)

	0
	3.000
	10%

	1
	6.000
	20%

	2
	9.000
	30%

	3
	12.000
	40%

	4
	15.000
	50%

	5
	18.000
	60%

	6
	21.000
	70%

	7
	24.000
	80%

	8
	27.000
	90%

	9 e subsequentes
	30.000
	100% (Livre)



Produtos extraquota: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_8_fórmula_infantil]8. Fórmula Infantil (TRQ-IF)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada
(TM)
	Direito Intraquota
(Preferência sobre Alíquota Base)

	0
	500
	10%

	1
	1.000
	20%

	2
	1.500
	30%

	3
	2.000
	40%

	4
	2.500
	50%

	5
	3.000
	60%

	6
	3.500
	70%

	7
	4.000
	80%

	8
	4.500
	90%

	9 e subsequentes
	5.000
	100% (Livre)



Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_9_milho_e_sorgo]9. Milho e Sorgo (TRQ-ME)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)

	0
	166.667

	1
	333.333

	2
	500.000

	3
	666.667

	4
	833.333

	5 e subsequentes
	1.000.000



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_10_arroz]10. Arroz (TRQ-RE)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)

	0
	10.000

	1
	20.000

	2
	30.000

	3
	40.000

	4
	50.000

	5 e subsequentes
	60.000



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_11_açúcar_para_refino]11. Açúcar para Refino (TRQ-SR)
A União Europeia concede acesso livre de direito para açúcar para refino originário do Brasil, na quantidade anual agregada de 180.000 toneladas métricas. Este compromisso se aplica independentemente de qualquer modificação ou retirada de concessões pela União Europeia que afetem a quota pautal na OMC. 
Para as quantidades acima de 180.000 TM, aplica-se a alíquota de €98/tonelada.
Para Paraguai, a quota é de 10.000 toneladas métricas livre de direitos. Quantidades acima desta quota estão sujeitas à alíquota base da União Europeia. 
Argentina e Uruguai permanecem sujeitos à alíquota base de direito aduaneiro da União Europeia. 
[bookmark: bm_12_outros_açúcares]12. Outros Açúcares (TRQ-OS)
	Quantidade Anual Agregada
	Direito Intraquota

	2.000 TM
	50% de preferência sobre alíquota base



Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
[bookmark: bm_13_ovos]13. Ovos (TRQ-EG1)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM – Equivalente de Ovos)

	0
	500

	1
	1.000

	2
	1.500

	3
	2.000

	4
	2.500

	5 e subsequentes
	3.000



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia. 
[bookmark: bm_14_albumina_de_ovo]14. Albumina de Ovo (TRQ-EG2)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM – Equivalente de Ovos)

	0
	500

	1
	1.000

	2
	1.500

	3
	2.000

	4
	2.500

	5 e subsequentes
	3.000



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia. 
[bookmark: bm_15_mel]15. Mel (TRQ-HY)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)

	0
	7.500

	1
	15.000

	2
	22.500

	3
	30.000

	4
	37.500

	5 e subsequentes
	45.000



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia. 
[bookmark: bm_16_rum]16. Rum (TRQ-RM)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM – Equivalente de Álcool Puro)

	0
	400

	1
	800

	2
	1.200

	3
	1.600

	4
	2.000

	5 e subsequentes
	2.400



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia. 
[bookmark: bm_17_milho_doce_milho_para_enlatar]17. Milho Doce (TRQ-SC)
Os bens originários marcados com a notação "TRQ-SC" no Cronograma de Eliminação Tarifária da União Europeia serão livres de direitos na quantidade anual agregada de 1.000 toneladas métricas.
Bens originários importados em quantidade superior ao estabelecido acima estarão sujeitos à alíquota de direito aduaneiro base da União Europeia.
[bookmark: bm_18_amido_de_milho_e_amido_de_mandioca]18. Amido de Milho e Amido de Mandioca (TRQ-SH1)
Os bens originários marcados com a notação "TRQ-SH1" no Cronograma de Eliminação Tarifária da União Europeia estarão sujeitos a uma alíquota intraquota de 50% de preferência sobre a alíquota base na quantidade anual agregada de 1.500 toneladas métricas.
Bens originários importados em quantidade superior ao estabelecido acima estarão sujeitos à alíquota de direito aduaneiro base da União Europeia.
[bookmark: bm_19_derivados_de_amido]19. Derivados de Amido (TRQ-SH2)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)

	0
	100

	1
	200

	2
	300

	3
	400

	4
	500

	5 e subsequentes
	600



Direito intraquota: Livre. Produtos extraquotas: alíquota base da União Europeia.
20. Etanol (TRQ-EL)
Os bens originários marcados com a notação "TRQ-EL" no Cronograma de Eliminação Tarifária da União Europeia estarão sujeitos às tarifas intraquota nos anos e quantidades especificadas abaixo. Parte da quantidade anual agregada total em cada ano é reservada para uso específico da indústria química*.
Para a quota destinada a "todos os usos", a alíquota intraquota para álcool etílico não desnaturado importado sob subposição 2207.10 e códigos tarifários 2208.90.91 e 2208.90.99 é de 6,4 €/hl, e a alíquota intraquota para álcool etílico desnaturado importado sob subposição 2207.20 é de 3,4 €/hl.
Para a quota de "uso específico para indústria química", a alíquota intraquota é de zero (livre de direitos).
Os cronogramas detalhados para etanol incluem reduções progressivas de direitos até alcançar eliminação total, com quantidades variáveis conforme o tipo de uso (energia ou fins químicos).

	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)

Todos os Usos
	Quantidade Anual Agregada (TM)

Uso Específico: para Indústria Química
	Toda da Quantidade Anual Agregada (TM)

	0
	33.333
	75.000
	108.333

	1
	66.667
	150.000
	216.667

	2
	100.000
	225.000
	325.000

	3
	133.333
	300.000
	433.333

	4
	166.667
	375.000
	541.667

	5 e cada ano subsequeinte
	200.000
	450.000
	650.000



*Obs.: processamento de etanol para a fabricação de produtos dos Capítulos 28 a 40 da Nomenclatura Combinada (NC) da UE, exceto as seguintes linhas tarifárias: 2909 19 10, 2909 19 90, 3814 00 10, 3814 00 90, posição 3820, 3824 90 97, subposição 3824 99 e posição 3826.”
[bookmark: bm_20_etanol]20. Alho (TRQ-GC)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)

Todos os Usos
	Quantidade Anual Agregada (TM)

Uso Específico: para Indústria Química

	0
	1.875
	30%

	1
	3.750
	40%

	2
	5.625
	50%

	3
	7.500
	60%

	4
	9.375
	70%

	6
	11.250
	80%

	7
	13.125
	90%

	7 e cada ano subsequeinte
	15.000
	100%




[bookmark: seção_c_quotas_pautais_trqs_do_mercosul]Seção C: Quotas Tarifárias (TRQs) do Mercosul
Esta Seção especifica as quotas tarifárias que o Mercosul aplicará aos bens originários da União Europeia, com cronogramas e quantidades específicas para diversos produtos de interesse do mercado europeu. Os produtos cobertos incluem lácteos em pó, chocolate, confeitos, bebidas e produtos preparados, com cronogramas de redução tarifária que variam conforme o produto e a sensibilidade comercial.
[bookmark: bm_1_quota_pautal_para_leite_desn_68284a]1. Leite Desnatado em Pó, Leite em Pó e Leite Integral em Pó (TRQ-1)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Intraquota (Preferência sobre a Alíquota Base)

	0
	1.000
	10%

	1
	2.000
	20%

	2
	3.000
	30%

	3
	4.000
	40%

	4
	5.000
	50%

	5
	6.000
	60%

	6
	7.000
	70%

	7
	8.000
	80%

	8
	9.000
	90%

	UE: 9 e anos subsequentes
MCS: 9
	UE: 10.000
MCS: 9.500
	UE: 100%
MCS: 95%

	MCS: 10 e anos subsequentes
	10.000
	100% (Livre de direitos)



Produtos originários que excederem as quantidades anuais agregadas acima estarão sujeitos à alíquota base do direito aduaneiro estabelecida no Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul.
[bookmark: bm_2_quota_pautal_para_queijos]2. Queijos (TRQ-2)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Intraquota (Preferência sobre a Alíquota Base)

	0
	3.000
	10%

	1
	6.000
	20%

	2
	9.000
	30%

	3
	12.000
	40%

	4
	15.000
	50%

	5
	18.000
	60%

	6
	21.000
	70%

	7
	24.000
	80%

	8
	27.000
	90%

	UE: 9 e anos subsequentes
[MCS: 9
	UE: 30.000
MCS: 28.500
	UE: 100%
MCS: 95%

	MCS: 10 e anos subsequentes
	30.000
	100% (Livre de direitos)



Produtos que excederem a quantidade anual agregada estarão sujeitos à alíquota base do direito aduaneiro estabelecida no Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul.
A cota será administrada pelo critério de primeiro a chegar, primeiro a ser atendido (First-Come, First-Served).
[bookmark: bm_3_fórmula_infantil]3. Fórmula Infantil (TRQ-3)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Intraquota (Preferência sobre a Alíquota Base)

	0
	500
	10%

	1
	1.000
	20%

	2
	1.500
	30%

	3
	2.000
	40%

	4
	2.500
	50%

	5
	3.000
	60%

	6
	3.500
	70%

	7
	4.000
	80%

	8
	4.500
	90%

	UE: 9 e anos subsequentes
MCS: 9
	UE: 5.000
MCS: 4.750
	UE: 100%
MCS: 95%

	MCS: 10 e anos subsequentes
	5.000
	100% (Livre de direitos)



Produtos originários que excederem as quantidades anuais agregadas acima estarão sujeitos à alíquota base do direito aduaneiro estabelecida no Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul.
Nota: A quota agregada de bens originários da União Europeia classificados sob as linhas tarifárias NCM 1901.10.10, 1901.10.20 e 1901.10.90 será aplicada conforme especificado neste cronograma.
[bookmark: bm_4_alho]4. Alho (TRQ-4)
	Ano
	Quantidade Anual Agregada (TM)
	Tarifa Intraquota (Preferência sobre a Alíquota Base)

	0
	1.875
	30%

	1
	3.750
	40%

	2
	5.625
	50%

	3
	7.500
	60%

	4
	9.375
	70%

	5
	11.250
	80%

	6
	13.125
	90%

	7 e anos subsequentes
	15.000
	100% (Livre de direitos)



Produtos originários que excederem as quantidades anuais agregadas acima estarão sujeitos à alíquota base do direito aduaneiro estabelecida no Cronograma de Eliminação Tarifária do Mercosul.
Classificação: Esta quota aplica-se a produtos originários classificados na linha tarifária NCM 0703.20.90 (alho, seco, mesmo cortado em fatias ou em pó, mas não processado de outra forma).




[bookmark: disposições_gerais_sobre_as_trqs_ce47d5]Disposições Gerais sobre as TRQs do Mercosul
[bookmark: definições_e_abreviaturas]Definições e Abreviaturas
Para fins de quotas estabelecidas neste Anexo, o termo "toneladas métricas" é abreviado como "TM".
[bookmark: pro_rateio_de_quotas]Pro-rateio de Quotas
Se a entrada em vigor deste Acordo ocorrer em data posterior a 1º de janeiro e anterior a 31 de dezembro do mesmo ano calendário, a quantidade intraquota será pro-ratada em base proporcional para o restante daquele ano calendário. Thereafter, o Mercosul disponibilizará a quantidade de quota anual completa estabelecida neste Anexo aos solicitantes de quota a partir do primeiro dia de cada ano de TRQ.
[bookmark: identificação_de_produtos_cobertos]Identificação de Produtos Cobertos
Os produtos cobertos por cada TRQ são informalmente identificados nos títulos dos parágrafos e seções que estabelecem a TRQ. Esses títulos são incluídos unicamente para auxiliar na compreensão deste Apêndice e não alteram ou substituem a cobertura estabelecida através da identificação dos itens tarifários cobertos na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).
[bookmark: administração_das_quotas]Administração das Quotas
As quotas são administradas em base de "First-Come First-Served" (primeiro a chegar, primeiro a servir), exceto nos casos em que disposições específicas estabeleçam alocações por país-membro do Mercosul.
[bookmark: notas_finais]Notas Finais
Esta Seção C estabelece compromissos significativos de acesso preferencial para produtos de interesse da União Europeia, particularmente nos setores de laticínios, chocolate e produtos preparados. Os cronogramas de redução tarifária variam de 9 a 14 anos, refletindo a sensibilidade de cada produto para a indústria do Mercosul.
Todas as disposições desta Seção C são vinculantes e constituem parte integral do Acordo de Associação entre a União Europeia e o Mercosul, refletindo os compromissos negociados entre as Partes de conformidade com as regras de origem e disposições específicas do Acordo Comercial.

image1.emf
Categoria Ano 0 Ano 1 Ano 2 Ano3  Ano4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15

0 100%

4 20% 40% 60% 80% 100%

7 12,50% 25% 37,50% 50% 62,50% 75% 87,50% 100%

8 11,10% 22,20% 33,30% 44,40% 55,60% 66,70% 77,80% 88,90% 100%

10 9,10% 18,20% 27,30% 36,40% 45,50% 54,60% 63,60% 72,70% 81,80% 90,90% 100%

15 6,30% 12,50% 18,80% 25% 31,30% 37,50% 43,80% 50% 56,30% 62,50% 68,80% 75,00% 81,30% 87,50% 93,80% 100%

15V  0% 0%  0% 0% 0% 0% 0% 19% 38,10% 57,10% 64,30% 71,40% 78,60% 85,70% 92,90% 100%

Elaboração: DNAC/SCRI/Mapa

CRONOGRAMA DE REDUÇÃO TARIFÁRIA
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Categoria Prazo Cronograma

0 Imediato Eliminação total na entrada em vigor

4 4 anos 5 etapas anuais iguais (20%, 40%, 60%, 80%, 100%)

7 7 anos 8 etapas anuais iguais (12,5% a 100%)

8 8 anos 9 etapas anuais iguais (11,1% a 100%)

10 10 anos 11 etapas anuais iguais (9,1% a 100%)

15 15 anos 16 etapas anuais iguais (6,3% a 100%)

SW/12

12 anos 

(condicional)

Imediato se valor ≥ USD 8/litro; caso contrário, eliminação após 12 anos

15V (Mercosul) 15 anos

Quota anual de 50.000 unidades: Argentina (15.500), Brasil (32.000), Uruguai 

(1.750), Paraguai (750)

4-AW (UE) 4 anos

5 etapas anuais iguais; requer certificado de conformidade (Diretiva 

1999/74/CE)

FP30% Imediato Redução de 30% na entrada em vigor

FP50% Imediato Redução de 50% na entrada em vigor

50% (UE) 4 anos Redução de 50% em 5 etapas anuais iguais

0/EP (UE) Imediato Componente ad valorem eliminado; direito específico mantido

7/EP (UE) 7 anos Componente ad valorem em 8 etapas anuais iguais; direito específico mantido

10/EP (UE) 10 anos

Componente ad valorem em 11 etapas anuais iguais; direito específico 

mantido

E Permanente Excluído; mantém alíquota base

BA (UE) Imediato 75 EUR/tonelada na entrada em vigor

0+10 EA / OS≥70% (UE) 10 anos

Componente ad valorem eliminado; componente agrícola em 11 etapas 

(produtos com <70% açúcar)

10/ OS≥70% (UE) 10 anos 11 etapas anuais iguais (produtos com <70% açúcar)

Elaboração: DNAC/SCRI/Mapa


